
torna público o aviso da publicação do edital do RDC Eletrônico nº 002/2019-
RDC, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CORONEL ADAUTO 
BEZERRA, E AINDA, CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO DA 
ESCOLA SÃO FRANCISCO, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO 
DE TODO MATERIAL DE CONSUMO E INSUMOS NECESSÁRIOS E 
ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE. Sessão pública on-line através do site http://bll.org.br/ no qual 
se encontra o edital completo. Recebimento das propostas até: 01/08/2019 às 
09H; abertura das propostas: 22/08/2019 às 09H; início da disputa de preços: 
22/08/2019 às 10H, horário oficial de Brasília/DF. O edital completo poderá ser 
adquirido no site: www.bllcompras.org.br. Lia Vieira Martins - Presidente da 
Comissão de Licitação. 
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GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 379/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé. RESOLVE: I – Exonerar a Senhora MARIA FRANCIARA 
OLIVEIRA DIAS, brasileira, inscrita no CPF nº 042.389.923-64, residente e 
domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO E FINANÇAS, nível DEX, 
integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 2.364/2017 de 
29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 30 DE JULHO DE 
2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita 
Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 380/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município 
de Canindé. RESOLVE: I – Exonerar o Senhor ANTONIO LEONARDO 
ABREU DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF nº 074.687.343-30, 
residente e domiciliada no município de Canindé, do cargo de provimento em 
comissão de COORDENAÇÃO DE APREENSÃO E ESTADIA, nível 
COORD, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Trânsito de Canindé, nos termos do anexo II da Lei nº 
2.364/2017 de 29 de Agosto de 2017; II – Esta portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 30 
DE JULHO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

GABINETE DA PREFEITA. ATO REVISOR Nº 35/2019 DE 23 DE 
JULHO DE 2.019 Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita 
Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
123 da Lei Orgânica do Município de Canindé. Considerando o ATO Nº 
025/2017 DE 17 DE JULHO DE 2.017, publicado em 17.07.17. RESOLVE:  
Art. 1° - Aposentar a Sra. MARIA JOSÉ LIMA CARDOSO, brasileira, 
casada, filha de Francisco Delfino dos Santos e Maria de Sousa Lima, nascida 
em 21.10.1956 (vinte e um de outubro de mil novecentos cinquenta e seis), 
cadastrado no PASEP sob n° 1.707.021.000-9 e CPF sob nº 573.533.523-53, 
admitido no serviço Público Municipal em 10.06.1998, inscrita sob matrícula 
nº 1107, exerce o cargo de merendeira, lotada na Secretaria de Educação Infantil 
e Fundamental do Município de Canindé. Tomando por base o Art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federa, Lei municipal 1.918/2006 de 
27/01/2006 que instituiu o Instituto de Previdência do Município de Canindé e 
Lei nº 1.190/92 de 23/01/1992, que instituiu o Regime Jurídico Único do 
Servidor Público de Canindé, bem como o Art.1º da Lei Federal 10.887/2004 e 
demais legislação pertinente. Na modalidade, Voluntária por Idade com 
Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuições, salário fixado no valor 
mensal de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). Especificado da 
seguinte forma:   Proporcional                                                                                                            

Vencimentos R$       998.00 

00Ats 18 % R$       179,64                       

Total: R$    1.177,64 

Valor apurado da média R$      884,10      

Valor do benefício proporcional  R$      552,82 

Valor da complementação constitucional R$      445,18 

Valor Total do benefício R$      998,00 

Art. 2° - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 23 de Julho de 2.019. Maria 
do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes - Prefeita Municipal, José Kledeon 
Viana Paulino - Presidente - IPMC 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2019-PE-SRP. A 
Pregoeira de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados a 
abertura do Pregão Eletrônico N° 050/2019-PE-SRP, cujo objeto é a 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
COMBUSTÍVEIS E ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER AOS 
SETORES ADMINISTRATIVOS, ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE – UBS 
(SEDE), UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA, SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU E DEMAIS 
SETORES ADMINISTRATIVOS DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ-CE. Início do Cadastramento das Propostas: 01 de Agosto de 2019, 
às 09h; Data de Abertura das Propostas: 14 de agosto de 2019, às 09h; Início da 
Sessão de Disputa de Preços: 14 de agosto de 2019, às 10h. Todos os horários 
dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido no 
site: www.bllcompras.org.br. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº 20180727001, 
DERIVADO DA CARONA Nº 012/2018-CARONA; OBJETO: LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS PESADAS PARA FICAR À DISPOSIÇÃO DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. OBJETIVO 
DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR IGUAL PERÍODO DO 
CONTRATO ORIGINAL CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS; CONTRATADA: TOPLOC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA; 
SIGNATÁRIOS: ALEXSANDRO DA COSTA JUSTA/ FRANCISCO 
JAKSON MARTINS MATEUS; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 
17 DE JULHO DE 2019. VIGÊNCIA: 12 MESES 
 
AVISO DE LICITAÇÃO RDC ELETRÔNICO Nº 002/2019 – RDC O 
Município de Canindé - CE, através da Comissão Permanente de Licitação,  

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº31/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. ARLEISE 
RODRIGUES DE MATOS MARTINS, SECRETÁRIA MUNICIPAL; 
CONTRATADO(A): FRANCISCA CLEONICE CRUZ SOUSA -  
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 01/07/2019 A 31/12/2019. 
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E  TRÂNSITO

Alexsandro  da  Costa  Justa 

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Islayne de Fá�ma Costa Ramos

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE

Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

Luciano  Wagner  Gomes  da  Silva

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro
 E  TURISMO 

Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

 

Jesus  Romeiro  da  Silva

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS
Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

Regys  Tavares  Pereira

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

—  PREFEITA

Diana Célia Almeida Gomes 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
José  Márcio  Silva  Sousa

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

—  VICE-PREFEITO

Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS

José Kledeon Viana Paulino

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA

Ana  Claudia Silvestre  Matos 

Francisco  de  Sousa  Rocha

Alexsandro  da  Costa  Justa (interino)

 DO  MUNICÍPIO 

E  PATRIMÔNIO 
Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

Norma  Suely  Sousa  Alves

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING

—  CONTROLADOR  GERAL

Carlos  Augusto  Silva  Almeida

Francisco  Aderir  Martins   

Lia Vieira Martins

Ramon  Francesco  Barros  Braga

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

Edilson Rodrigues Ximenes

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 
Carlos  Eduardo  Dias  Silva

Silvio  José  Dias  Barroso
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